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TERMO DE CONTRATO N9 19/SUB-VM/2021

PROCESSO ADMtNtSTRATIVO 6059.202110004150-1

ArA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 106/SMSUB/COGEL/2019

VATOR: RS 26.221,80

CONTRATANIE : SUBPREFEITURA VttA MARTANA

CONTRATADA: FUNDIDOS DE FERRO BRASIL ITDA

OBJETO: FORNECIMENTO DE TAMPôES E GRELHAS À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,
CONFORME O ANEXO I DO EDITAL RELATIVO AO PREGÃO EIETRÔNICO N9 049/5M5UB/COGEL/2019.

Aos 29 (vine e nove) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, na sede da Subprefeitura

Vila Mariana, presentes de um lado a Secretaria Municipal das SubpÍefeituras do Município de São

Paulo/suBPREFElruRA vltA MARIANA, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o n.

05.626.770100í,l-68, sediada à Rua losé de Magalhães, n" 5oo - Bairro vila clementino- são paulo/sp,

neste ato, representada pelo senhor tuts FEUPE MIYABARA, portadoÍ da cédula de tdentidade RG n.
29.100.663-2 5sP/5P, inscrito no câdastro de pessoa Física sob o n" 276.77L-7og-46, em conformidade

com a Lei Municipal n' L3.399/2O02 e ora denominada CONTRATANTE e, de outro, a empresa
FuNDlDos DE FERRo BRAslt trDA,, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o n"

06.113.Ur9/qt01-14, sediada à Avenida José Firmino, n" 75 - Jardim Aeroporto - Carmo da Mata/MG -

cEP: 35547-000 - Telefone (37) 3383-2016 - e-mail: fundidosbrasil@gmail.com, representada pelo

senhor SAMUEL GoNçALvEs RoDRtGUES, portador da cédula de identidade n' 10.312.740 - ssp/MG,

inscrito no cadastro nacional de pessoa física sob o n" 043.209.536-57, seu representante legal,

dêvidamente conforme documento comprobatório apresentado, ora denominada coNTRATADA, têm
entre sijusto e contratado a execução deste instrumento, o que fazem com base no disposto na ATA DE

RP ne 106/sMsuB lcoc9L/2o7g, nos termos da Lei Federal ne 8.666/93, suas alterações, da Lei Federal

na 70.52O/O2 e, no que couber, da lei municipal ne L3.278102, decretos municipais ne 44.27912003, ne

54.LO2h3, ne 43.406/02, n" 46.662/2005 e n" 56.!44l2OtS, conforme autorização contida no processo

mencionado em epígrafe, bem como observadas as Cláusulas e condições a seguir pactuadas, sem

prejuízo daquelas previstas no Edital de Pregão ne 049/5Msu B/co GEL/zotg e na Ata de Rêgistro de

Preços ne 106/5MSUB/COGEL/2019.

CúuSUtA PRIMEIRA . Do oBJETo

l FORNECIMENTO DETAMPÕES E GRETHAS À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO À PREFEITURA
DO MUNICíP|O OE SÃO PAULO, conforme o Anexo ldo Edital relativo ao pregão Eletrônico ne
049/SMSUB/COGEL/2019.

1.1 Deverão ser observadas todas as especificações contidas na Ata de Registro de preços ne
106/SMSUB/COGEL/2O19 e a Proposta da contratada encarteda inserta no Processo Administrativo ne
6OL2.2Ot9lOOO7207-9.
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1.2.5erão fornecidos os materiais nas seguintes condições:

AGRUPAMENTO
UNIDADE

ADMINISTRÂTIVA
ITEM

UNIDADE

DE

MEDIDA

vAt oR
UNITÁRIO

(Rsl

qUANTIDADE

M€NSAI,

VALOR
MENSAL (RS)

02 - Tampão de ferro fundido
dúctil, para galeria de água
pluviais, articulada - classe

mínima 400 (40T) D60O

unid Rs 306,28 Rs 1.531,40

08 - Grelha tipo boca de leão
de ferro fundido dúctil, para

galerias de águas pluviais,

articulada - classe mínima
0400

unid Rs 306,28 10 Rs 3.062,80

10 - Grelha tipo boca de leão

de plástico, parã galerias de
águas pluviais, articulada -

Classe mínima 250 - 25T -
DIM.APR=810X270MM

unid. Rs 392,2s 5

TOTAL ESTIMADO MENSAT Rs 6.sss,45

TOTAT ESTIMADO CONTRATADO . 04 MESES Rç 26.22L,N

L.z.L. Os materiais deverão ser entregue no endereço: Rua José de Magalhães, n' 119 - Vila

Clementino, de forma parcelada, de acordo com as Ordens de Fornecimento.

CúUSUTA SEGUNDA - Do PRAzo

2.7.o prczo para a entrega é de no máximo 15 (quinze) diâs após emitida requisição.

2.7.L. o prazo para entrega poderá ser prorrogado a critéÍio da Administração.

cúUsULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA CONTRATAçÃO

3.1 A vigência do contrato será de 04 (quatÍol meses, consecutivos e ininterruptos, contados a partir da

assinatura do contrato e poderá ser prorrogado, iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta)

meses nos termos da legislação vigente.

3.2 Na hipótese de a Contratada manifestar a sua intenção de não prorrogá-lo, deverá fazê-lo no prazo

de, no mínimo, 90 (noventa) dias antes do término do contrato.

3.3 Fica, em qualquêr hipótese, assegurado à contratante, no interesse público, o direito de exigir que

a contratada prossiga na execução do contrato pelo período de até 03 (três) meses após o téÍmino do
prazo contratual, a fim de se evitar brusca interrupção dos serviços e prejuízo à Administração.

3.4 As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celêbração dos respectivos

termos de aditamento ao contrato, respeitadas âs condições prescÍitas na Lei Federal ne 8.666/1993'

3.5 A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não geÍaÍá à

contratada direito a qualquer espécie de indenização. Não obstante o prazo estipulado no item 3.1, a

vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição
Íesolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis OÍçamentárias de

cada exercício, para atender as respectivas despesas.

5

Rs 1.961,25
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CúUSULA QUARTA - DA GARANTIA CoNTRATUAI.

4.1 Para garantia do cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, a Contratada efetivou
depósito, na forma de caução em seguro garantia, conforme recibo nç 47365/2021, de DIPED no valor
de RS 1.311,(x) (um mil trezentos e onze reais e nove centavos), com vencimento para 08/03/2022.

4.2 Na hipótese dê aumento do valor do Contrato a Garantia deverá sêr reforçada na mesma proporção
e, na hipótese de prorrogação de prazo, o mesmo deverá ser dilatado na mesma proporção quando se
tratar dê Garantia eÍetuada em Fiança Bancária ou Seguro Garantia.

4.3. A Garantia efetivada, que servirá à fiel execução do Contrato, será restituída, mediante
requerimento, após o Recebimento Definitivo dos produtos.

cúusutA qurNTA - Do vALoR coNTRÂTUAt Ê DA DoTAçÃo

5.1. A quantidade total contratâda é de 20 (vinte) unidades de tampão de ferro fundido dúctil ê 60
(sessenta) unidades de grelha tipo boca de leão.

5.2. O valor unitário dos itens é de:

Itens 02 e 08 - RS 30628 (trezentos e seis reais e vinte e oito centavos)

Item 10 - RS 392,25 (trezentos e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos).

5.3. O valor total estimado para o presente Termo de Contrato é de RS 26.221,80 (vinte ê seis mil
duzentos e vinte e um reais e oitenta centavos).

5.4. O(s) preço(s) a se(em) pago(s) à Detentora, será(ão) o(s) vigente(s) na data da "Requisição /Pedido" ,

independentemente da data da entrega do(s) material(is).

5.5. O(s) preço(s) referido(s) constituirá(ão), a qualquer título, a única e completa remuneração pelo
fornecimento do(s) material(is) obieto deste contrato, incluído frete até os locais a serem designados
pela PreÍeitura.

5.6. Para fazer frente às despesas do prêsente exercício, existem recursos orçamentários empenhados
onerando a dotação n" 52.10.15.452.3022.2.?39.?,3.9O,30.00.(x1 do orçamento vigente, através da Nota
de Empenho n" a6333/2OZL, no valor total de RS 13.110,90 (treze mil cento e dez reais e noventa
centavos).

cúusurA sExrA - Dos orRErros E DAs oBRTGAçôEs

5.1. Compete à CONTRATANTE:

6.1.1. Emitir a Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente âo estipulado
em contrato, com reajuste inclusive, se for o caso;

6.1.2. Adotar todas as providências pertinentes ao acompanhamento, fiscalização e controle do objêto
contratado, indicando um técnico para a fiscalização do contrato;

6.1.3. Efetuar os pagamentos à contratada.

6.1.4. Fornecer todas as informações necessárias para a execução do objeto.

6.2. Compete à CONTRATADA:

6.2.1. Os fornecimentos serão feitos diretamente pela Detentora da presente Ata, em conformidade
com as especificações detalhadas no ANEXO l, parte intêgrante do Edital e da Ata de Registro de Preços.

6.2.2. Providenciar todas as condições necessárias ao fornecimento dos materiais, ob.ietos desta Ata de
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Registro de Preços.

6.2.3. Fornecer o obieto na forma e condições fixadas na Ata de Registro de Preços, mediante
contratação do órgão ou entidade contratante, devidamente assinada pelo agente responsável, em
conformidade com o Edital de Pregão que precedeu este ajuste e demais informações constântês do

referido Pregão;

6.2.4. Retirar a Nota de Empenho no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a partir do recebimento do
ofício.

6.2.5. Executar o obieto deste contrato diretamente ou na forma e condições pÍevistas na Ata de

Registro de Preços e no edital de Pregão que precedeu este ajuste e seus anexos, vedada a transferência
ou subcontratação, total ou parcial do ob.ieto;

6.2.6. A contratada deverá obedecer com rigor toda legislação vigente e normas estabelecidas gelos

órgãos afins para plena execução do objeto ora contratado;

6.2.7. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MunicÍpio de São Paulo ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas no presente

contrato.

6.2.8 A contratada obriga-se a comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Fiscalização, em horário
por esta estabelecido, a fim de receber instruções ou participar de reuniões, que poderão realizâr-se em

outros locais.

6.2.9 Todas as obrigações decorrentes da contratação como impostos, taxas, seBuro obrigatório,
inclusive multas na execução do contrato, serão de Íesponsâbilidade da Detentora.

6.2.10 Fornecer garantia mínima de 12 meses contada a partiÍ da data de entrega do material à U nidade

requisitante.

cúUSUTA sÉTIMA . DAS CONDIçÕES DE PAGAMÉNTO

7 .\. O prczo parc pagamento será de 30 (trinta) dias a contar da data final do período de adimplemento

de cada parcela, ou do objeto do contrato, em caso de entrega única.

7.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por partê da detentora, a

fluência do prazo será interrompida, reiniciando-sê a sua contagem a partir da data em que estas forem

cumpridas.

7.2. os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a documentação necessária,

conforme Portaria ns L7O/'F/2O2O.

7.2.1. A liquidação está condicionada à inexistência de pendências no cADIN Municipal.

7.3. A cada medição, em atendimento ao art. 6e do Decreto Municipal ne 48.t84/07, a detentora da ata

deverá apresentar também:

a) notas fiscais de aquisição dos produtos fornecidos;

b) na hipótese de o volume dos produtos minerários ultrapassar 3m3 (três metros cúbicos), cópia da

última Licença de operação do empreendimento responsável pela extração dos produtos de mineração,

emitida pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB, quando localizado no Estado

de São Paulo, ou de documento equivalente, emitido por órgão ambiental competente, integrante do

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, no caso de empreendimentos localizados em outro
Estado;

7.4. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S/A;

7.5. Quaisquer pagamentos não isentarão a Detentora das responsabilidades contratuais

{
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implicarão na aceitação dos mâteriais.

7.6. Havendo atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva do Contratante, observada
a necessidade de se apurar a responsabilidadê do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos
termos legais haverá compensação financeira.

7.6.1. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado pelo
Contratado, nos termos da Portaria SF 05/2012, publicada no OOC de 07/OL(?OLZ.

cúusurA orrAvA - Do REAJU5TE DE pREços

8.1. A periodicidade anual para efeito de reajuste econômico terá como termo inicial a data limite para
apresentação da proposta, nos termos previstos no DecÍeto 48-977/O7 -

8.1.1. Data limite para a apresentação da proposta: L6lL2l2OL9.

8.2. Conforme determinado na Portaria SF ne 389/20L7, será adotado como índice de reajuste, a fim de
compensar os eÍeitos das variações inflacionárias, o índice de Preços ao Consumidor - lPC, apurado pela
Fundação lnstituto de Pesquisas Econômicas - FIPE.

cúusurA NoNA - coNDtçÕEs DE FoRNEcTMENTo

9.1 Conforme item 6 da Ata de Registro de Preços.

CúU5UtA oÉcIMA - DAs PENALIDADES

10.1 Conforme item 10 da Ata de Registro dê Preços.

cúusurA DÉcrMA pRrMErRÂ- DAs ATTERAçôEs E DA REsctsÃo

11.1 O Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei Federal ne 8.666/93.

11.2 A Contratante se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do percentualde 25% (vinte
e cinco por cento), do valor iniciâl atualizado do contrato, nos termos deste.

11.3 Dar-se-á rescisão do Contrato, nas hipóteses pÍevistâs nos artigos 77 e seguintes da Lei Federal ne

8.6661s3.

11.4 No caso de rescisão, serão aplicados os efeitos previstos no artigo 80, incisos I e lV da Lei Federal
ns 8.666/93.

cúusur.Â DÉcrMA SEGUNDA - DA suBoRDtNAçÃo DEsrE coNTRATo

12.1. Este instrumento subordina-se às cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços
ns 1o6/SMSUB/CO GEL|2O79, do Edital, bem como as disposições contidas na Lei Federal ne 8.666/93 e
aos pÍeceitos de direito público.

12.2. Aplicam-se supletivamente a este Contrato, os princípios e normas de direito privado, sobretudo
as disposições do Código Civil.

cúusurA DÉcrMA TERCETRA - DrsposrçõEs GERATS

13.1. A CONTRATADA, no ato da assinatura deste instrumento, apresentou os documentos constantes
no item Vl da Ata de Registro de Preços.
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1.3.2. 5ão partes integrantes deste Termo de ContÍato, para todos os efeitos legais, o Edital de Pregão ne

049/SMSUB/COGEL/2019, seus Anexos e a proposta de preço da CONTRATAOA anexada ao Processo SEt

ne 6012.2019/0007201-9, e a Ata de Registro de Preços ne 106/SMSUB/COGEL/2019.

13.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos deveres trabalhistas que possuir.

13.4. O ajuste, suas alterações e rêscisão, obedecerão à Lei Municipal nc L3.278/o2, as Leis Federais ne

8.666193 e LO.520/02, e demais normas pertinentes.

13.5. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do
ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente-

13.6. A CONTRATADA não poderá transfeíir, subcontratar no todo ou em parte, as obrigações

assumidas, sob pena de rescisão automática.

13.7 . Para a êxecução deste cont rato, nen huma das pa rtes pode rá oferecer, da r ou se com prometer a
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal

ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ão objeto deste contrato, ou de outra forma a

ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus pÍepostos e colaboradores ajam da mesma

forma.

cúusuLA DÉCIMA QUARTA- Do FoRo

14. Fica eleito o Foro do Município de São Paulo para dirimir êvêntuais controvérsias decorrentes do
presente ajuste.

E, por estarem assim iustas e contratadas, foi lavrado este instrumento que, após lido, conferido
e achado conforme vai assinado e rubricado em 02 (duas) vias de igual teor, pelas partes e 02 (duas)

testemunhas abaixo identificadas.

s Pa , 29 de novembro de 2021

LU IS P IYABARA SAMUEL NçAtV
CIO DIREEFEITO R

TESTEMUNHAS:;,/

GW l.\,
(Nome, RG, CPF)

Gâheia |,f de Meh C. ÊíÚio
RF 799.579.2 -AGPP

su&v[101flsÀs

(Nome, RG,

Relane

F)
d3 slN,

fÉ
(díà.do..Ôr&lhiln* a FÍLífl í
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RODRIGUES


